INDICAÇÃO Nº 
297
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes que realizem estudos no sentido de promover a alteração do nome da Estação Carandiru do metrô, para Estação Parque da Juventude.



JUSTIFICATIVA

Depois de ter sido desativado o Complexo Penitenciário do Carandiru, o Governo do Estado de São Paulo construiu, no local, o Parque da Juventude promovendo a ampliação das opções de esporte, lazer, área verde e cultura de São Paulo e readequando suas edificações para uso aberto ao público .

O meio de transporte mais adequado para levar a população ao novo parque é o metrô.

Ocorre que a estação mais próxima é a Estação Carandiru, cujo nome nos lembra sofrimento, angústia e morte.

Pelo exposto, entendemos ser apropriada a mudança do nome daquela estação, para Estação Parque da Juventude, que significa esperança e vida. 

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância de nosso pleito esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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